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       ATOS DO EXECUTIVO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 

Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 – Centro - CEP 11750-000 
Fone (013) 3451-1000 – RAMAL 1220  e-mail: assparla@gmail.com 

Assessoria Parlamentar 
 

LEI Nº 4.043, DE 20 DE ABRIL DE 2022 -  f ls. 1  
 

 
Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 

 
 

 
ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 3.468, DE 23 
DE FEVEREIRO DE 2017, QUE “AUTORIZA O 
PODER EXECUTIVO A CONCEDER AUXILIO 
PARA ALIMENTAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE 
ABRIL DE 2022, FOI APROVADO POR 11 VOTOS FAVORÁVEIS E NENHUM 
VOTO CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 28/2022 DE AUTORIA DO EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica alterado o caput e revogado o § 2º, ambos do artigo 1º da 

Lei nº 3.468, de 23 de fevereiro de 2017, passando a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de 

Peruíbe autorizado a conceder auxílio para alimentação aos servidores 
ativos da Prefeitura Municipal. 

..............  
§ 2º-  Revogado. 

 
Art. 2º- Fica alterado o § 2º do artigo 2º da Lei nº 3.468, de 23 de 

fevereiro de 2017, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 2º-................. 
.......................... 
§ 2º- A responsabilidade pelo pagamento do auxílio para 

alimentação aos servidores ativos da Câmara Municipal de Peruíbe será 
do Chefe do Poder Legislativo. 

.................................. 
Art. 3º- Fica acrescentado o inciso IV ao artigo 5º da Lei nº 3.468, de 

23 de fevereiro de 2017, a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 5º- ............................. 
.............................. 
IV- for aposentado ou pensionista do Instituto de Previdência 

Municipal de Peruíbe – PERUIBEPREV. 
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Peruíbe, terra da eterna juventude! 

 

 
 

 
 
Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUÍBE, EM 20 DE ABRIL DE 2022. 
 

 
  
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
As p a r / j t b *  
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Data ___/___/____ 
Edição nº________ 
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AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 302.800,00 
(TREZENTOS E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS). 
  

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE ABRIL DE 2022, FOI 
APROVADO POR 10 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM VOTO CONTRÁRIO E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 31, DE 28 DE MARÇO DE 2022 DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 302.800,00 (trezentos e dois mil e oitocentos 
reais), na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, conforme previsto no 
inciso I, artigo 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
descrições abaixo: 

I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais); 

    

a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO  

02.10.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.10.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA  
PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.301.0005.2057 Manutenção do Programa de Atenção Básica  
 Despesa Corrente  
268.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.800.00 
TOTAL DE CRÉDITO  2.800,00 

  
b) RECURSO- Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 

art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

CEF -00600624044-9 
 
 
 

Portaria GM/MS nº 4.036 de 29/12/2021 - Dispõe 
sobre a transferência de incentivo financeiro 
federal de custeio para o fortalecimento das 
ações de equidade na Atenção Primária à 
Saúde, considerando-se o cadastro de 
populações quilombolas. 

 2.800,00 
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II- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais);  

a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.                             

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO  

02.10.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.10.04 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E REGULAÇÃO MÉDICA  

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  

10.302.0005.2068 
Manutenção da Atenção de Média e Alta 
Complexidade  

 Despesa Capital  
348.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 300.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  300.000,00 

 
b) RECURSO- Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 

art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

CEF - 00624046-5  
 

Equipamentos e Material Permanente - 
Emendas Parlamentares - Bloco de 
Investimentos - Fundo a Fundo. 

300.000,00 
 

 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUIBE, EM 20 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

As p a r / j t b *  
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AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 302.800,00 
(TREZENTOS E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS). 
  

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE ABRIL DE 2022, FOI 
APROVADO POR 10 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM VOTO CONTRÁRIO E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 31, DE 28 DE MARÇO DE 2022 DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 302.800,00 (trezentos e dois mil e oitocentos 
reais), na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, conforme previsto no 
inciso I, artigo 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme 
descrições abaixo: 

I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais); 

    

a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO  

02.10.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.10.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA  
PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.301.0005.2057 Manutenção do Programa de Atenção Básica  
 Despesa Corrente  
268.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.800.00 
TOTAL DE CRÉDITO  2.800,00 

  
b) RECURSO- Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 

art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

CEF -00600624044-9 
 
 
 

Portaria GM/MS nº 4.036 de 29/12/2021 - Dispõe 
sobre a transferência de incentivo financeiro 
federal de custeio para o fortalecimento das 
ações de equidade na Atenção Primária à 
Saúde, considerando-se o cadastro de 
populações quilombolas. 

 2.800,00 
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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 
150.403,48 (CENTO E CINQUENTA MIL 
QUATROCENTOS E TRÊS REAIS E QUARENTA E 
OITO CENTAVOS). 
  

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE ABRIL DE 2022, FOI 
APROVADO POR 09 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM VOTO CONTRÁRIO E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 32, DE 28 DE MARÇO DE 2022 DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura um crédito 

adicional ESPECIAL no valor de R$ 150.403,48 (cento e cinquenta mil, quatrocentos e 
três reais e quarenta e oito centavos) na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 
2021, conforme previsto no inciso II, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo seus créditos e recursos descritos abaixo:  

  

  
I- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
 

 
a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
ATIVIDADE: 2102 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – AÇÕES DIRETAS   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Correntes   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.30  Material de Consumo 20.000,00 
FONTE DE RECURSO: 
92 Transf. Conv. Estaduais Vinculados Ex. Anteriores   
CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO E 
VARIAÇÃO: 500-109 

Assistência Social – Proteção Social Básica - 
Estadual   

TOTAL CRÉDITO   20.000,00 
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b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício 
anterior, conforme previsto no inciso I, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

21.822-7 BB Proteção Social Básica - Estadual 20.000,00 
 
II- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); 

 
 

a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

 
CRÉDITO 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
ATIVIDADE: 2102 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – AÇÕES DIRETAS   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Corrente   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.36 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física 48.000,00 
FONTE DE RECURSO: 92 Transf. Conv. Estaduais Vinculados Ex. Anteriores   
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 500-109 

Assistência Social – Proteção Social Básica - 
Estadual   

TOTAL CRÉDITO   48.000,00 
 
 
b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do exercício 

anterior, conforme previsto no inciso I, do art. 43, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
21.822-7 BB Proteção Social Básica - Estadual 48.000,00 

  
III- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 47.537,75 (quarenta e sete mil, 

quinhentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos); 
 
 
a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
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CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
ATIVIDADE: 2102 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – AÇÕES DIRETAS   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Corrente   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.39 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 47.537,75 
FONTE DE RECURSO: 92 Transf. Conv. Estaduais Vinculados Ex. Anteriores   
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 500-109 

Assistência Social – Proteção Social Básica - 
Estadual   

TOTAL CRÉDITO   47.537,75 
 

b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme inciso I, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964; 

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

21.822-7 BB Proteção Social Básica - Estadual 43.045,03 
 

c) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 
art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

21.822-7 BB Proteção Social Básica - Estadual 4.492,72 
 

IV- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 34.865,73 (trinta e quatro mil 
oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e três centavos); 

 
a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
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FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

ATIVIDADE: 2104 
PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE – 
AÇÕES DIRETAS   

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Corrente   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.36 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física 34.865,73 
FONTE DE RECURSO: 92 Transf. Conv. Estaduais Vinculados Ex. Anteriores   
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 500-110 

Assistência Social – Proteção Social Especial 
Médica Complexidade - Estadual   

TOTAL CRÉDITO   34.865,73 
 

b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme previsto no inciso I, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

21.824-3 BB Proteção Social Média Complexidade - Estadual 34.465,29 
 

c) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
21.824-3 BB Proteção Social Média Complexidade - Estadual 400,44 

 
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data se sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUIBE, EM 20 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 62.890,30 
(SESSENTA E DOIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA 
REAIS E TRINTA CENTAVOS). 
  

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 06 DE ABRIL DE 2022, FOI 
APROVADO POR 10 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM VOTO CONTRÁRIO E EU 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 33, DE 28 DE MARÇO DE 2022 DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abertura de crédito 

adicional ESPECIAL no valor de R$62.890,30 (sessenta e dois mil, oitocentos e 
noventa reais e trinta centavos), na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 
2021, conforme previsto no inciso II, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo seus créditos e recursos descritos abaixo: 
                     
                    I- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.839,90 (três mil oitocentos e 
trinta e nove reais e noventa centavos); 
 

a) CRÉDITO previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. SAUDE/FUNDO MUN. SAÚDE   
02.10.02 DEP. DE ASSIST. BÁSICA  

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS   
FUNÇÃO: 10 SAÚDE   
SUBFUNÇÃO: 301 ASSISTÊNCIA BÁSICA   
AÇÃO: 2057 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO:  03 

Despesas Corrente 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 3390.39 

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
3.839,90 

FONTE DE RECURSO: 
95 

Transf. Convênios Federais Vinculados - Ex. 
Anteriores    

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO:  

300.001 – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
  

TOTAL DE CRÉDITO 3.839,90 
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b)  RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 

exercício anterior, conforme previsto no inciso I, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964). 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

CEF -00600624044-9 
 
 
 

Portaria GM/MS nº 3.874 de 23/12/2021 Trata 
de incentivo financeiro federal de custeio para 
fortalecimento das ações de cadastramento e 
qualificação do processo de assistência aos 
adolescentes no âmbito da Atenção Primária à 
Saúde. 3.839,90 

 
 II- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 59.050,40 (cinquenta e nove 

mil cinquenta reais e quarenta centavos);  
                                                  

a) CRÉDITO previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. SAUDE/FUNDO MUN. SAÚDE   
02.10.05 VIGILANCIA EM SAUDE  

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS   
FUNÇÃO: 10 SAÚDE   
SUBFUNÇÃO: 305 VIGILANCIA EM SAUDE   
AÇÃO: 2064 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  03 

Despesas Corrente 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 3390.30 

Material de Consumo 
59.050,40 

FONTE DE RECURSO: 
95 

Transf. Convênios Federais Vinculados - Ex. 
Anteriores    

CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO E 
VARIAÇÃO:  

300.005 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
AMBIENTAL EM SAÚDE   

TOTAL DE CRÉDITO 59.050,40 
 
b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 

exercício anterior, conforme previsto no inciso I, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964). 
 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
CEF -006624009-0 Incentivo ao Programa Nacional de HIV AIDS e 

outras DSTs.  
59.050,40 
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Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUIBE, EM 20 DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As p a r / j t b *  
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 302.800,00 (TREZENTOS E 
DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E COM FULCRO NA LEI Nº 4.044, DE 
20 DE ABRIL DE 2022, APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 31, DE 28 DE 
MARÇO DE 2022.  

 
D   E   C   R   E   T   A 

 
Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito adicional 

Suplementar no valor de R$ 302.800,00 (trezentos e dois mil e oitocentos reais), na 
Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, conforme previsto no inciso I, 
artigo 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme descrições 
abaixo: 

I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais); 

    

a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO  

02.10.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.10.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA  
PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  
10.301.0005.2057 Manutenção do Programa de Atenção Básica  
 Despesa Corrente  
268.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.800.00 
TOTAL DE CRÉDITO  2.800,00 

  
b) RECURSO- Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 

art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

CEF -00600624044-9 
 
 
 

Portaria GM/MS nº 4.036 de 29/12/2021 - Dispõe 
sobre a transferência de incentivo financeiro 
federal de custeio para o fortalecimento das 
ações de equidade na Atenção Primária à 
Saúde, considerando-se o cadastro de 
populações quilombolas. 

 2.800,00 
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II- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais);  

a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964.                             

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO  

02.10.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.10.04 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E REGULAÇÃO MÉDICA  

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS  

10.302.0005.2068 
Manutenção da Atenção de Média e Alta 
Complexidade  

 Despesa Capital  
348.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 300.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  300.000,00 

 
b) RECURSO- Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 

art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964). 
 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

CEF - 00624046-5  
 

Equipamentos e Material Permanente - 
Emendas Parlamentares - Bloco de 
Investimentos - Fundo a Fundo. 

300.000,00 
 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 20 

DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Aspar/jtb* 
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR 
DE R$ 150.403,48 (CENTO E CINQUENTA MIL 
QUATROCENTOS E TRÊS REAIS E QUARENTA E 
OITO CENTAVOS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E COM FULCRO NA LEI Nº 4.045, DE 
20 DE ABRIL DE 2022, APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 32, DE 28 DE 
MARÇO DE 2022.  

 
D   E   C   R   E   T   A 

 
Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito adicional 

ESPECIAL no valor de R$ 150.403,48 (cento e cinquenta mil, quatrocentos e três reais 
e quarenta e oito centavos), na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, 
conforme previsto no inciso II, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, sendo seus créditos e recursos descritos abaixo:  

  

  
I- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
 

 
a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 

de março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
ATIVIDADE: 2102 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – AÇÕES DIRETAS   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Correntes   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.30  Material de Consumo 20.000,00 
FONTE DE RECURSO: 
92 Transf. Conv. Estaduais Vinculados Ex. Anteriores   
CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO E 
VARIAÇÃO: 500-109 

Assistência Social – Proteção Social Básica - 
Estadual   

TOTAL CRÉDITO   20.000,00 
 
 
 



620 de abril de 2022BOM EDIÇÃO 1095 - EXTRA - ANO XXIV

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11750-000 - Fone (0xx13) 3451.1220 

<<<< Estado de São Paulo.>>>> 
Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@gmail.com 

 
DECRETO N.º 5.500, DE 20 DE ABRIL DE 2022 - fls. 2 

_____________________________________________________________________________________________ 
  PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 
 

b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme previsto no inciso I, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964. 

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

21.822-7 BB Proteção Social Básica - Estadual 20.000,00 
 
II- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 

reais); 
 

a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

 
CRÉDITO 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
ATIVIDADE: 2102 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – AÇÕES DIRETAS   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Corrente   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.36 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física 48.000,00 
FONTE DE RECURSO: 92 Transf. Conv. Estaduais Vinculados Ex. Anteriores   
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 500-109 

Assistência Social – Proteção Social Básica - 
Estadual   

TOTAL CRÉDITO   48.000,00 
 
b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 

exercício anterior, conforme previsto no inciso I, do art. 43, da lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

21.822-7 BB Proteção Social Básica - Estadual 48.000,00 
  

III- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 47.537,75 (quarenta e sete mil 
quinhentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos); 

 
a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE  
Rua Nilo Soares Ferreira nº 50 -  CEP 11750-000 - Fone (0xx13) 3451.1220 

<<<< Estado de São Paulo.>>>> 
Assessoria Parlamentar – e-mail: assparla@gmail.com 

 
DECRETO N.º 5.500, DE 20 DE ABRIL DE 2022 - fls. 3 

_____________________________________________________________________________________________ 
  PERUIBE TERRA DA ETERNA JUVENTUDE 

 

 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   
ATIVIDADE: 2102 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA – AÇÕES DIRETAS   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Corrente   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.39 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 47.537,75 
FONTE DE RECURSO: 92 Transf. Conv. Estaduais Vinculados Ex. Anteriores   
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 500-109 

Assistência Social – Proteção Social Básica - 
Estadual   

TOTAL CRÉDITO   47.537,75 
 

b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme inciso I, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964; 

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

21.822-7 BB Proteção Social Básica - Estadual 43.045,03 
 

c) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 
art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

21.822-7 BB Proteção Social Básica - Estadual 4.492,72 
 

IV- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 34.865,73 (trinta e quatro mil 
oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e três centavos); 

 
a) CRÉDITO- previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO   
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FUNÇÃO: 08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   
SUBFUNÇÃO: 244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

ATIVIDADE: 2104 
PROTEÇÃO SOCIAL MÉDIA COMPLEXIDADE – 
AÇÕES DIRETAS   

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO: 03 Despesas Corrente   
ELEMENTO 
ECONÔMICO: 33.90.36 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física 34.865,73 
FONTE DE RECURSO: 92 Transf. Conv. Estaduais Vinculados Ex. Anteriores   
CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO: 500-110 

Assistência Social – Proteção Social Especial 
Médica Complexidade - Estadual   

TOTAL CRÉDITO   34.865,73 
 

b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme previsto no inciso I, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

21.824-3 BB Proteção Social Média Complexidade - Estadual 34.465,29 
 

c) RECURSO- Excesso de Arrecadação, conforme previsto no inciso II, do art. 
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
21.824-3 BB Proteção Social Média Complexidade - Estadual 400,44 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 20 

DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESPECIAL NO VALOR DE R$ 62.890,30 (SESSENTA 
E DOIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA REAIS E 
TRINTA CENTAVOS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS E COM FULCRO NA LEI Nº 4.046, DE 
20 DE ABRIL DE 2022, APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 33, DE 28 DE 
MARÇO DE 2022.  

 
D   E   C   R   E   T   A 

 
Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito adicional 

ESPECIAL no valor de R$62.890,30 (sessenta e dois mil, oitocentos e noventa 
reais e trinta centavos), na Lei Municipal nº 3.996, de 22 de dezembro de 2021, 
conforme previsto no inciso II, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, sendo seus créditos e recursos descritos abaixo: 
                     
                    I- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 3.839,90 (três mil oitocentos e 
trinta e nove reais e noventa centavos); 
  

a) CRÉDITO previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. SAUDE/FUNDO MUN. SAÚDE   
02.10.02 DEP. DE ASSIST. BÁSICA  

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS   
FUNÇÃO: 10 SAÚDE   
SUBFUNÇÃO: 301 ASSISTÊNCIA BÁSICA   
AÇÃO: 2057 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA   
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO:  03 

Despesas Corrente 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 3390.39 

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 
3.839,90 

FONTE DE RECURSO: 
95 

Transf. Convênios Federais Vinculados - Ex. 
Anteriores    

CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
E VARIAÇÃO:  

300.001 – PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 
  

TOTAL DE CRÉDITO 3.839,90 
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b)  RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme previsto no inciso I, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964). 

ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 

CEF -00600624044-9 
 
 
 

Portaria GM/MS nº 3.874 de 23/12/2021 Trata 
de incentivo financeiro federal de custeio para 
fortalecimento das ações de cadastramento e 
qualificação do processo de assistência aos 
adolescentes no âmbito da Atenção Primária à 
Saúde. 3.839,90 

 
 II- Crédito Adicional Especial no valor de R$ 59.050,40 (cinquenta e nove 

mil cinquenta reais e quarenta centavos);  
                                                  

a) CRÉDITO previsto no inciso II do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964. 

CRÉDITO 
02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. SAUDE/FUNDO MUN. SAÚDE   
02.10.05 VIGILANCIA EM SAUDE  

PROGRAMA: 0005 SAÚDE PARA TODOS   
FUNÇÃO: 10 SAÚDE   
SUBFUNÇÃO: 305 VIGILANCIA EM SAUDE   
AÇÃO: 2064 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   
MODALIDADE 
APLICAÇÃO:  03 

Despesas Corrente 
  

ELEMENTO 
ECONÔMICO: 3390.30 

Material de Consumo 
59.050,40 

FONTE DE RECURSO: 
95 

Transf. Convênios Federais Vinculados - Ex. 
Anteriores    

CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO E 
VARIAÇÃO:  

300.005 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E 
AMBIENTAL EM SAÚDE   

TOTAL DE CRÉDITO 59.050,40 
 
b) RECURSO- Superávit Financeiro apurado em Balanço Patrimonial do 

exercício anterior, conforme previsto no inciso I, do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964). 
 
ORIGEM DESCRIÇÃO VALOR 
CEF -006624009-0 Incentivo ao Programa Nacional de HIV AIDS e 

outras DSTs.  
59.050,40 
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Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 20 

DE ABRIL DE 2022. 
 
 
 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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A Secretaria Municipal de Educação está realizando 
cadastro para estágio remunerado nas unidades 
escolares de Peruíbe. Os requisitos são os seguintes: 
estar cursando Pedagogia, demais licenciaturas, 
Educação Física (Bacharelado) e Psicologia.  

Os interessados devem comparecer na Secretaria de 
Educação, localizada na Rua Francisco Moratori, 146 - 
Centro, de segunda a sexta-feira, das 9h às 12h e das 
14h às 16h.


